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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

 

 

 

INDICA ao Poder Executivo, extenso ao Instituto 

de Defesa Agrosilvopastoril do Estado de 

Rondônia - IDARON, o repasse ao Município de 

Rio Crespo, de uma (01) caminhonete dos Veículos 

antigos que estiverem sobrando, após a troca da sua 

frota.  

 

 O Parlamentar que a presente subscreve, nos termos do artigo 188 do Regimento 

Interno, indica ao Poder Executivo extenso ao Instituto de Defesa Agrosilvopastoril do 

Estado de Rondônia - IDARON, o repasse ao Município de Crio Crespo, de uma (01) 

caminhonete dos Veículos antigos que estiverem sobrando, após a troca da sua frota. 

 

 

 

Plenário das Deliberações, 02 de fevereiro de 2024.  

 

 

 

 

PEDRO FERNANDES  

Deputado Estadual – PTB 

 

 

 

 

 



  
P
R
O

T
O

C
O

L
O

 

 

INDICAÇÃO Nº4425  

AUTOR: DEPUTADO PEDRO FERNANDES  

 
 

Av. Farquar nº 2562, Bairro: Olaria – Porto Velho/RO 
CEP: 76.801-911 – Fone: (69) 3218-5605 – 5645 | www.al.ro.leg.br 

 
 

 
Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Senhores e Senhoras Parlamentares, 

A presente proposição tem como finalidade indicar ao Poder Executivo, extenso 

ao Instituto de Defesa Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - IDARON, o repasse ao 

Município de Rio Crespo, de uma (01) caminhonete dos Veículos antigos que estiverem 

sobrando, após a troca da sua frota.  

Sabemos que o IDARON tem um compromisso com o desenvolvimento dos 

municípios. Por isso, gostaríamos de solicitar a doação desses veículos, que seriam de 

grande utilidade para o transporte de insumos, produtos e pessoas nos municípios 

supracitados. 

Assim, considerando a relevância do pleito, apresentamos esta Indicação na 

expectativa de vê-la ser atendida.  

 

 

Plenário das Deliberações, 02 de fevereiro de 2024.  
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